
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM
SEÇÃO DE LICITAÇÃO DA SAÚDE

cplsaude@betim.mg.gov.br
Telefone: (31) 3512-3319 / 3512-3318

R. Pará de Minas, 640, Brasiléia, Betim-MG

ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 PAC Nº FMS0010/2026

A Prefeitura Municipal de Betim, por meio do Fundo Municipal de Saúde, torna pública a seguinte
ERRATA referente à publicação, no Portal de Compras Públicas, do Pregão Eletrônico nº 05/2026, PAC nº
FMS0010/2026, do Anexo I do edital - Termo de Referência, no campo “13 - DO MODELO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO - item 13.3 - Das condições gerais da prestação de serviço - 13.3.3.5”

Onde se lê:

Local Quant. Mensal (Un) Quant. Anual (Un)

UBS ALCIDES BRAZ 8 96
UBS ALTEROSAS 8 96

UBS ANGOLA 8 96
UBS CITROLÂNDIA 8 96

UBS ICAIVERA 8 96
UBS IMBIRUÇU 8 96

UBS LARANJEIRAS 8 96
UBS SANTA CRUZ PTB 5 60

UBS VIANÓPOLIS 5 60
UBS TERESÓPOLIS 5 60
UPA TERESÓPOLIS 14 168
UBS NOVA BADEN 8 96

UBS CRUZEIRO DO SUL 8 96
VILA RECREIO 8 96

UBS SÍTIO POÇÕES 8 96
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS - CEO
16 192

UBS CACHOEIRA 8 96
CIMUC 4 48

UBS PAULO CAMILO 5 60
UBS MARIMBÁ 2 24

UBS CAIC CAPELINHA 5 60
Total: Diretoria IV de Atenção
Especializada à Saúde.

157 1788

Leia-se:
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Local Quant. Mensal (Un) Quant. Anual (Un)

UBS ALCIDES BRAZ 8 96
UBS ALTEROSAS 8 96

UBS ANGOLA 8 96
UBS CITROLÂNDIA 8 96

UBS ICAIVERA 8 96
UBS IMBIRUÇU 8 96

UBS LARANJEIRAS 8 96
UBS SANTA CRUZ PTB 5 60

UBS VIANÓPOLIS 5 60
UBS TERESÓPOLIS 5 60
UPA TERESÓPOLIS 14 168
UBS NOVA BADEN 8 96

UBS CRUZEIRO DO SUL 8 96
VILA RECREIO 8 96

UBS SÍTIO POÇÕES 8 96
CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS - CEO
16 192

UBS CACHOEIRA 8 96
CIMUC 4 48

UBS PAULO CAMILO 5 60
UBS MARIMBÁ 2 24

UBS CAIC CAPELINHA 5 60
Total: Diretoria IV de Atenção
Especializada à Saúde.

157 1884

Tendo em vista que o início do acolhimento das propostas iniciou-se na data de hoje e até o presente
momento não foram apresentadas (anexadas) propostas no Portal de Compras Públicas por nenhuma
empresa; considerando que trata-se apenas de erro material no que concerne a somatória do quantitativo
anual (os quantitativos de cada unidade permanecem inalterados) e, considerando que tal alteração não irá
ferir o princípio da isonomia e não irá causar nenhum prejuízo aos interessados em participar do presente
certame, a   Pregoeira achou pertinente seguir  com o certame sem alteração do edital, uma vez que as
demais informações permanecem inalteradas.

Betim, 03 de março de 2026.

Valéria Teixeira Tregas Reis de Sena
Agente de Contratação

Comissão Permanente de Licitação da Saúde
Prefeitura Municipal de Betim
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